
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 12/2017 
PROCESSO Nº 3365/2017 

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: CONTRIBUIÇÃO MENSAL DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ PARA A ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNÍCIPIOS DO OESTE DO PARANÁ – AMOP. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A AMOP interage com as administrações municipais oferecendo 
suporte em áreas técnicas estratégicas para o bom andamento das atividades públicas, especialmente 
junto às prefeituras de menor porte. É o caso dos departamentos de Planejamento e Projetos, de 
Educação, Jurídico e Tributário, que são subsídios aos gestores na execução de ações voltadas à 
melhoria da qualidade de vida e de sua gente. Funcionam ainda na AMOP os Departamentos de Cultura 
e Eventos, Meio Ambiente, Saúde, Turismo, Agrário, Agricultura, Indústria e Comércio e Imprensa. 
Tendo em vista a necessidade de contratação da Associação Municipal do Oeste do Paraná e como a 
cidade de Ubiratã faz parte da mesma politicamente, é importante a participação na associação para 
discutir e reivindicar benefícios para o município e também para a região junto ao Estado ou Federação. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a presente inexigibilidade em conformidade ao 
disposto no artigo 25, Inciso II da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e 
no uso das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 24/2017, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
AMOP – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.907.576/0001-36, situada na Rua Pernambuco, 1936, Centro, na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, CEP n° 85.810-021, Telefone n° (45) 3326-8544, e-mail amop@amop.org.br. 
 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: Doze meses, a contar da data do presente Termo. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 02.01 
Despesa Orçamentária: 97 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 
Valor da Despesa: R$-81.000,00 
 

Ubiratã - Paraná, 03 de março de 2017. 
 

 
 

OSMAR PIRES DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Nomeado Conforme Portaria 24/2017 

mailto:amop@amop.org.br


 

EXTRATO DE CONTRATO N° 30/2017 
PROCESSO N.º 3365/2017 

INEXIGIBILIDADE N.º 12/2017 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: CONTRIBUIÇÃO MENSAL DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ PARA A ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNÍCIPIOS DO OESTE DO PARANÁ – AMOP. 
 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: AMOP – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob 
o nº 75.907.576/0001-36. 
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Valor: R$-81.000,00 (oitenta e um mil reais). 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 02.01 
Despesa Orçamentária: 97 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 
Valor da Despesa: R$-81.000,00 
   
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: Doze meses. 
 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 
 
 

 


